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EDITAL DE PREGÃO Nº 90033/2024 

Torna-se público que o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por meio da 
Secretaria de Contratações e Convênios, sediada na Av. General Rondon, nº 1295, Centro, 
Macapá/AP, realizará licitação, na modalidade pregão, de acordo com o contido no Processo 
Administrativo nº 027030/2024, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
demais legislações aplicáveis, conforme data, horário e endereço indicados a seguir: 

Data de sessão: 23/10/2024 

Horário da abertura da sessão: 08 horas 

Endereço: compras.gov.br 

UASG: 925306 

1 OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de 
eletrodomésticos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência e anexo, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

2 PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Para os itens 02, 09, 11, 13 e 15 a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar desta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

a) o autor a que se refere este item poderá participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

b) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

c) o disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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a) a empresa a que se refere este item poderá participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

b) o disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

a) Este impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do TJAP, mesmo que indiretamente, inclusive na execução do 
contrato, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

a) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
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2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 
pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
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3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e  total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Quantidade cotada; 

4.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 
contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



  
      

                                                                                                                                                                                                                         7 
 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Amapá e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e endereço indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. critério de julgamento é menor preço por item. 
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5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 0,1 % (um décimo por cento). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico, será adotado o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13.1. Terão preferência de contratação a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
sediadas local ou regionalmente, que ofertaram lance no valor de até 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido para os itens 02, 09, 11, 13 e 15. 

a) Esta preferência de contratação dependerá da comprovação, em cada caso, da 
exigência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
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5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado do Amapá; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
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5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.1. A proposta constitui-se em documento formal, no qual devem constar as seguintes 
informações: 

a) Especificações do objeto, contendo descrição dos itens e seus respectivos valores 
unitários e totais; 

b) Dados da empresa, contendo CNPJ, razão social, nome fantasia, e-mail, contato 
telefônico, número de Whatsapp, nome do representante legal e dados bancários (banco, 
agência e número da conta corrente); e 

c) Assinatura do representante legal da empresa. 

5.22.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 
2.7 e 2.8 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
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6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

6.1.5. Certidão negativa de licitante inidôneo, emitida pelo Tribunal de Contas da União ( 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:9858666689572::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO)  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outro. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
julgamento da proposta. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Resolução nº 
1571/2023 – TJAP. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros meramente materiais não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia autenticada em cartório ou por servidor público do TJAP, quando 
houver necessidade com motivo registrado na sessão pública. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou em formato eletrônico. 
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7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e Resolução nº 1571/2023 – TJAP, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 02 horas. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8 DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.3.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.tjap.jus.br. 

8.10.1. O interessado pode requerer instrução para acesso aos autos. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro 
de preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
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9.4. Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no termo de referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 da Resolução nº 1594/2023/TJAP. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

11 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.1.6. fraudar a licitação 
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11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 
0,5% a 15% do valor estimado da licitação. 
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11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor estimado da licitação. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 
11.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

12.2.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados mediante o 
envio para o endereço eletrônico licitacoes@tjap.jus.br. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

12.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.tjap.jus.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. Anexo I: Termo de Referência; 

13.11.2. Anexo II: Estudo Técnico-Preliminar; 

13.11.3. Anexo III: Descrições detalhadas e quantidades; 

13.11.4. Anexo IV: Minuta de ata de registro de preços; 

 

Macapá-AP, 08 de outubro de 2024. 

 

TÁSSIA FREIRE BRANDÃO 

Secretária de Contratações e Convênios 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto desta contratação é o registro de preços para aquisição de 
eletrodomésticos, nos termos das condições estabelecidas neste instrumento e conforme 
tabela em anexo. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 981.256,00 (novecentos e oitenta e 
um mil duzentos e cinquenta e seis reais), conforme custos unitários apostos em anexo. 

1.4. O custo estimado deste termo de referência prevalece sobre o custo estimado 
constante no estudo técnico preliminar. 

1.5. Esta contratação utiliza-se do sistema de registro de preços, pois os bens serão para 
suprir demandas futuras dos ambientes em execução e previstos. 

1.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

1.6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.6.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

1.6.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice IPCA. 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Resolução nº 1574/2022/TJAP. 

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da entrega da 
nota de empenho ou ordem de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 
  

      

                                                                                                                                                                                                                         2 

 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
no estudo técnico-preliminar, apêndice deste termo de referência. 

2.2. Esta contratação será processada nos moldes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], com o 
DFD nº 0048/2024. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.2. Comprovação de que os eletrodomésticos a serem fornecidos não contem 
substâncias nocivas ao meio ambiente como mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, 
bifenil-polibromados, éteres difenilpolibromados, em concentração acima da recomendada 
pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também conhecida como diretiva RoHS27 
(Restriction of Certain Hazardous Substances). 

4.1.3.  Comprovação de que os eletrodomésticos possuem a Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE do produto ofertado, nos termos da Portaria INMETRO, que 
aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade - RAC e tratada da etiquetagem 
compulsória. 

4.1.4. Comprovação de que os eletrodomésticos a serem fornecidos só utilizam gases 
refrigerantes ecológicos (quando utilizarem). 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da marca para aquisição dos 
Televisores constantes nos itens 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 de acordo com a justificativa 
contida no Estudo Técnico Preliminar.  

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da 
entrega da nota de empenho, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de Macapá-AP, em endereço a ser 
informado na nota de empenho ou ordem de fornecimento, no horário entre 08 e 13 horas. 

Garantia, manutenção e assistência 

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 12 (dose) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias.  

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento.  

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data 
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de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.  

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do 
bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 
vigência contratual. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
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6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 

6.7. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a créditos tributários 
federais e à dívida ativa da União, a CND relativa a créditos tributários estaduais, a CND 
relativa a créditos tributários municipais,  o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Recebimento do objeto 

6.12. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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6.13. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.14. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

6.14.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.15. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

6.16. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.18. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

6.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Liquidação 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

7.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2. a data da emissão;  

7.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    

7.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preço do Consumidor Amplo (IPCA). 

Forma de pagamento 

7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço por item. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. A habilitação jurídica deve demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa, cujo cumprimento ocorre mediante os seguintes documentos: 

8.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.6. A habilitação fiscal, social e trabalhista deve ser demonstrada mediante as seguintes 
provas: 

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.6.6. Prova de regularidade com a fazenda estadual ou distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
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2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação econômico-financeira 

8.7. A qualificação econômico-financeira deve ser demonstrada mediante os seguintes 
documentos: 

8.7.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples;  

8.7.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

Qualificação técnica 
8.8. A qualificação técnica será demonstrada mediante os seguintes documentos: 

8.8.1. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens em complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para 
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

10 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
cláusulas 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito do Estado do Amapá, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas cláusulas 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9 deste Termo de Referência, bem 
como nas cláusulas 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave do que a descrita no item 10.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2.4. Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

b.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória, para as infrações descritas nos itens 10.1.5 a 10.1.9, de 25% do 
valor do contrato. 
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d) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

e) Para infração descrita no item 10.1.2, a multa será de 15%  do valor do contrato. 

10.2.5. O valor da multa aplicada será: 

a) retido dos pagamentos devidos pela Administração; 

b) pago por meio de depósito bancário na conta do Tribunal Justiça do Estado do 
Amapá; 

c) descontado do valor da garantia prestada; ou 

d) cobrado judicialmente. 

10.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.7. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado pelo gestor do contrato no 
processo administrativo, o Tribunal poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da 
multa presumida, conforme determinações previstas no instrumento convocatório ou no 
contrato, e instaurar de imediato o procedimento administrativo, que deverá ter tramitação 
prioritária. 

10.2.8. Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou reconsideração da 
decisão que aplicar a penalidade, os valores retidos cautelarmente serão devolvidos ao 
interessado. 

10.2.9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

10.2.10. Quando o contratado já tiver sofrido advertência e reincidir na prática do 
mesmo ato, poderá receber nova advertência, cumulada com multa. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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10.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle; 

10.5.6. a reincidência. 

10.6. Antes da aplicação de qualquer das sanções tipificadas nos subitens 10.2.1 a 10.2.4, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

10.7. Da decisão que aplicar as sanções previstas nos subitens 10.2.1 a 10.2.4, caberá 
recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.8. Concluído o julgamento e mantida a penalidade aplicada, o processo retornará à 
Comissão, que certificará o trânsito em julgado administrativo, procedendo à publicação da 
decisão no Diário de Justiça Eletrônico e registrando as sanções nos sistemas próprios. 

10.9. O Tribunal não arcará com eventuais despesas relacionadas às provas solicitadas 
pelo contratado. 

10.9.1. As provas propostas pelo contratado, quando forem ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias ou protelatórias, poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada. 

10.10. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

10.10.1. Os prazos fluirão a partir do primeiro dia útil após o recebimento da intimação. 

10.10.2. O prazo considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento 
ocorrer no sábado, domingo ou feriado, e quando não houver expediente no TJAP. 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
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10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.15. Demais disposições quanto aos procedimentos e aplicabilidade das sanções à 
contratada serão feitas e decididas conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 119/2024-GP/TJAP, que regulamenta o procedimento de 
apuração de infrações e aplicação de sanções administrativas aos licitantes e contratados no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. 

11 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
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11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

12 DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13 DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações neste termo de referência que não alterem a substância da 
contratação prescindem de nova autorização da Secretaria Geral do TJAP, bastando apenas a 
aprovação da Secretaria de Contratações e Convênios. 

Macapá-AP, 08 de outubro de 2024. 
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Tássia Brandão Freire 

Secretária de Contratações e Convênios 

Contratação autorizada por 

 

Veridiano Ferreira Colares 

Secretário-Geral 
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1- JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1- Necessidade de preparo e conservação adequada de alimentos consumidos durante o 
expediente, principalmente em função de reformas, ampliações, adequações e criação de novos 
ambientes de trabalhos, bem como do retorno de servidores que estavam em home Office. 
1.2- Necessidade de substituir televisores antigos e melhorar a comunição visual das salas de 
audiências, monitoramentos e entretenimento das salas de espera.  

 

2 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA 
DA SOLUÇÃO 

 
2.1- Especificação e Requisitos Técnicos: o preparo e conservação de alimentos deverão ser 
realizados através de eletrodomésticos adequados e possuir as características mínimas 
estabelecidas no ANEXO ÚNICO deste ETP, a serem fornecidos com a documentação técnica 
completa e atualizada, tais como manuais, guias de instalação, termo de garantia e etc. As 
especificações técnicas dos televisores também constam no ANEXO ÚNICO do ETP. 
2.2. Sustentabilidade: Conforme item 4.3 deste ETP, os eletrodomésticos deverão ter a garantia 
de proteção ambiental, ou seja, deverão possuir comprovação, por meio de certificado ou por 
declaração do fabricante, de que não contem substâncias nocivas ao meio ambiente, que 
possuem a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE e que só utilizam gases 
refrigerantes ecológicos (quando utilizar). 

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

 
3.1- Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado 
e em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração e aos requisitos apresentados no presente estudo. 
3.2- Após vasta pesquisa verificamos algumas possíveis soluções plausíveis, elencadas a seguir: 
3.2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE COMERCIALIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PRONTOS PARA USO (exceto para a demanda de televisores): existem várias 
empresas locais e a nível nacional que podem fornecer os alimentos prontos, todavia, a demanda 
específica tem como características principais o preparo de alimentos em pequenas quantidades, 
várias vezes ao dia, com diversas formas de preparo e acondicionamento de acordo com as 
peculiaridades e individualidades das unidades e servidores, e que na maioria das vezes os 
próprios servidores se dispõem ao preparo dos alimentos e a providenciar a conservação 
adequada às suas necessidades, portanto, com essas características a contratação de empresa 
para o fornecimento de alimentos prontos não se mostra adequada para a solução do problema. 
3.2.2- LOCAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS: encontramos várias empresas deste ramo, onde 
selecionamos 10 empresas de maior destaque, conforme adiante, e no dia 20/05/2024 
solicitamos informações acerca da possibilidade de locação (e custos) de eletrodomésticos para 
o estado do Amapá, entretanto, apenas uma apresentou proposta de locação e as empresas que 
responderam nos informaram a impossibilidade de locação de eletrodomésticos para o estado 
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do Amapá, principalmente para órgãos públicos. 
 

ITEM EMPRESA/CMPJ SEDE RESPOSTA 

1 
RENTV,  
CNPJ: 33.272.402/0001-02 

Rio de Janeiro (RJ) Até o dia 17/06/2024 não respondeu 

2 
ALUGUEMAIS,  
CNPJ: 00.838.000/0001-65 

Salvador (BA) 
No dia 20/05/2024 respondeu por email 
que só atende em Salvador (BA) 

3 
VAI E VOLTA MAGALU, CNJP: 
47.960.950/0335-69 

São Paulo (SP) 
Sitio em manutenção e serviços de locações 
pausados 

4 
COLORTEL,  
CNPJ: 42.287.193/0001-53 

São Paulo (SP) 
No dia 28/05/2024 recebemos uma 
proposta de locação. 

5 
ARS LOCADORA,  
CNPJ: 19.842.729/0001-33 

São Paulo (SP) Até o dia 17/06/2024 não respondeu 

6 
BEM BANCANA LOCAÇÕES,  
CNPJ: 12024579000292 

Cotia (SP). Até o dia 17/06/2024 não respondeu 

7 
STRUTURA LOCAÇÕES,  
CNJP: 07.928.244/0001-88 

Guarulhos (SP) Até o dia 17/06/2024 não respondeu 

8 
CLASSE LOCAÇÃO,  
CNPJ: 04.188.692/0001-02 

Vila Guedes (SP) 
No dia 20/05/2024 respondeu por email 
que não atende o estado do Amapá 

9 
ALUGUE TUDO,  
CNPJ: 08.543.475/0001-36 

Salvador (BA) Até o dia 17/06/2024 não respondeu 

10 
ALUGA LOCAÇÕES,  
CNPJ: 40.724.741/0001-30 

Moinho Velho (SP) Até o dia 17/06/2024 não respondeu 

OBS: Consta relatório anexo com as capturas de telas (prints) das solicitações de informações e 
orçamentos das referidas empresas, bem como das respostas apresentadas. 
 
Dessas 10 (dez) empresas consultadas apenas a empresa COLORTEL, CNPJ: 42.287.193/0001-53, 
apresentou proposta (anexa) de locação de eletrodomésticos, todavia, os custos mensais das 
locações atingem os custos de aquisições de 4,90 a 15,79 meses, conforme tabela comparativa 
adiante, portanto, entendemos não ser vantajoso para a administração a opção de locação de 
eletrodomésticos.   
 

 
 
3.2.3- AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS: Existem várias empresas locais e a nível nacional que 
comercializam a venda de eletrodomésticos, sem nenhum problema de entrega no estado do 
Amapá. 
 
3.3- Desta forma, concluímos que a solução mais adequada ao atendimento da demanda é a 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS.  
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4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
4.1- As descrições detalhadas, quantidades e valores estimados dos eletrodomésticos a serem 
fornecidos constam no ANEXO ÚNICO deste ETP. 
 
4.2- DA GARANTIA DOS ELETRODOMÉSTICOS: 
4.2.1- O período de garantia dos eletrodomésticos está definido na descrição detalhada, a ser 
prestada por empresa devidamente credenciada pela fabricante e sediada no estado do Amapá, 
contados a partir do recebimento definitivo. 
4.2.2- Na ocorrência de problemas de fabricação dos eletrodomésticos durante a vigência da 
garantia, o CONTRATANTE acionará a representante da fabricante dos eletrodomésticos, ou 
diretamente a CONTRATADA para prestar a garantia devida, visando a correção dos problemas ou 
a troca dos produtos defeituosos, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de 
comunicação da ocorrência.  
4.2.3- Além de outras normas, aplicam-se, no que couberem, os termos do Código de Defesa do 
Consumidor quanto à oferta de reposição do produto, de peças, serviços e outros direitos. 
 
4.3- GARANTIAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL: Os eletrodomésticos a serem fornecidos deverão 
possuir comprovação, por meio de certificado ou por declaração do fabricante, das seguintes 
exigências: 
4.3.1- Comprovação de que os eletrodomésticos a serem fornecidos não contem substâncias 
nocivas ao meio ambiente como mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, bifenil-
polibromados, éteres difenilpolibromados, em concentração acima da recomendada pela 
Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também conhecida como diretiva RoHS27 
(Restriction of Certain Hazardous Substances). 
4.3.2- Comprovação de que os eletrodomésticos possuem a Etiqueta Nacional de Conservação 
de Energia – ENCE do produto ofertado, nos termos da Portaria INMETRO, que aprova os 
Requisitos de Avaliação da Conformidade - RAC e tratada da etiquetagem compulsória. 
4.3.3- Comprovação de que os eletrodomésticos a serem fornecidos só utilizam gases 
refrigerantes ecológicos (quando utilizarem). 
 
4.4- DA JUSTIFICATICA TÉCNICA DA ESCOLHA DA MARCA DOS TELEVISORES A SEREM 
FORNECIDOS:  
4.4.1- Conforme o disposto na Lei 14.133/2021, art. 41, é imperativo que as aquisições realizadas 
pelo órgão público sejam devidamente justificadas sob um prisma técnico, demonstrando a 
pertinência e a adequação dos bens ou serviços escolhidos para atender às necessidades da 
administração pública. 
4.4.2- Diante disso, conforme justificativa contida na ordem 5 do P.A. 56.856/2024, emitida pela 
Coordenadoria de Suporte ao Usuário do 2º Grau, da SECRETARIA DE ESTRUTURA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E DE COMUNICACAO, propomos a aquisição de televisores da 
marca Samsung, tendo em vista sua compatibilidade com a plataforma de segurança Samsung 
Knox, onde ressaltamos a importância de que os aparelhos possuam suporte às tecnologias de 
espelhamento de tela, como o padrão DLNA (Digital Living Network Alliance), encontrado em 
televisores Samsung, portanto, entendemos que a aquisição de Smart TVs da marca Samsung 
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com suporte a DLNA e demais recursos mencionados atenderá de forma mais adequada e 
vantajosa às necessidades do TJAP, proporcionando maior compatibilidade, integração e 
segurança aos equipamentos de nossa rede corporativa. 

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
5.1- O levantamento dos quantitativos, que consta no ANEXO ÚNICO, foi definido em função da 
carência atual, demandas futuras, novos ambientes de trabalho e plano de contingência para 
eventos inesperados. 
5.2- Para essa estimativa também tomamos como base as quantidades e idade dos 
eletrodomésticos atualmente disponibilizados, bem como a previsão de substituição de 
eletrodomésticos antigos/com defeito e as demandas para novos ambientes de trabalho, além 
de uma reserva técnica de contingência, conforme relação anexa detalhada de todos os 
eletrodomésticos atuais, lay outs de novos ambientes em fase de execução ou previstas, assim 
como incluímos as quantidades estimadas de novos ambientes de trabalhos previstos mas que 
ainda não foram elaborados os respectivos lay outs. Alguns ambientes de trabalhos já foram 
concluídos, entretanto, não conseguimos disponibilizar todos os eletrodomésticos de acordo com 
o que foi planejado. 
5.3- Atualmente temos 1.107 eletrodomésticos instalados nos diversos ambientes do TJAP, sendo 
83 geladeiras, 296 refrigeradores compactos (frigobar), 277 bebedouros, 52 cafeteiras, 68 fornos 
microondas, 69 fogões domésticos de 4 bocas, 4 fogões industriais e 258 televisores. 
5.4- A idade média desses eletrodomésticos é de 8,05 anos, destacando-se que 511 (46,16%) 
deles já tem mais de 10 anos de uso, já apresentam problemas recorrentes, com custos inviáveis 
de manutenções e precisam ser substituídos. 
5.6- Segue adiante o resumo das informações aqui prestadas, que subsidiaram a estimativa das 
quantidades a serem adquiridas e mencionadas neste ETP. 
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6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1- Com base em cotação direta, em sítios especializados e no Banco de Preços (abrangendo 
compras do Governo Federal e outros entes), estimamos que o registro de preços das 
quantidades totais de todos os itens a serem registrados é de R$ 904.660,00. 
 

7 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
7.1- Em função dos custos estimados e da natureza dos objetos, e considerando que 1) é 
tecnicamente viável dividir a solução, 2) é economicamente viável dividir a solução, 3) não há 
perda de escala ao dividir a solução e 4) há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da 
competitividade ao dividir a solução, não entendemos necessária e vantajosa para a 
administração a divisão dos itens em lotes.  

 8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
8.1- Não existem contratações correlatas para a aquisição dos eletrodomésticos. 
 

9 – DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
9.1- O objeto deste ETP está alinhado aos objetivos do Planejamento Estratégico do Tribunal de 
Justiça do Amapá e consta previsto no orçamento 2024 vinculado à Secretaria de Gestão 
Administrativa, conforme DFD 0048/2024 anexo na inicial. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
10.1- Melhorar os ambientes de trabalhos com eletrodomésticos novos, proporcionando o 
preparo e armazenamento adequado de alimentos consumidos durante o expediente e, no caso 
dos televisores, melhorar a comunição visual das salas de audiências, monitoramentos e 
entretenimento das salas de espera.  

11 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO 
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11.1- Todos os ambientes de trabalhos possuem tomadas elétricas adequadamente 
dimensionadas para a ligação elétrica dos eletrodomésticos a serem adquiridos. 
 
 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS 

 
12.1- Para mitigar possíveis impactos ambientais, estabelecemos garantias de proteção ambiental 
dos eletrodomésticos a serem fornecidos, descritas no item 4.3 deste ETP. 
12.2- Em relação ao consumo de energia, nas especificações dos eletrodomésticos 
estabelecemos as classificações energéticas de melhor eficiência disponíveis no mercado.  
12.3- No item 4.3.3 consta que os eletrodomésticos devem ter comprovação de que só utilizam 
gases refrigerantes ecológicos (quando utilizar). 
12.4- No que tange aos produtos eventualmente adquiridos serem classificados como material 
permanente, e em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela LEI 
Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 e DECRETO 10.936/2022, bem como nos normativos do 
Poder Judiciário, a Administração obedecerá ao disposto na legislação específica que trata do 
desfazimento de bens da Administração Pública, após o fim da sua vida útil, mediante o devido 
processo administrativo ou para descarte ou para doação. 
12.5- Destacamos também que o TJAP formalizou o Acordo de Cooperação Técnica nº 011/2024, 
através do Processo Administrativo 9192/2024, publicado no DJe do dia 08/05/2024, com a 
UNIFAP – Universidade Federal do Amapá e a Prefeitura de Macapá, tendo como objeto a 
cooperação dos partícipes para a destinação dos resíduos sólidos para projetos e ações que visam 
reaproveitamento e reciclagem dos bens inutilizados para administração pública sendo passíveis 
de descarte ambiental.  
 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

 
13.1- Diante dos estudos, dados, custos estimados e justificativas dos Estudos Técnicos 
Preliminares aqui apresentados, declaramos que a aquisição aqui almejada é viável e necessária 
para a atender a presente demanda. 
 

14 – DECLARAÇÃO DE SIGILO 

 
14.1- Declaramos que as informações contidas neste documento são públicas, sem nenhuma 
informação caracterizada como sigilosa. 

 
 

Macapá (AP), 27 de setembro de 2024 
 

Suzivaldo Monteiro 
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Gestão de Patrimônio/SGA 

Matrícula 2747 
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ANEXO III - DESCRIÇÕES DETALHADAS E QUANTIDADES  
 

IT
EM

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

1 

Geladeira de 342 a 350 litros (capacidade total), Frost Free, na cor 
branca, uma porta reversível, prateleiras removíveis, gaveta para 
vegetais, frutas e carnes, congelador com função de degelo 
autolimpante, lâmpada interna, com pés niveladores frontais, 
isento de gás CFC, 110Volts 
Com Selo de Eficiência Energética PROCEL classe A.  
Com garantia mínima, pelo fabricante, de 12 (doze) meses, 
independente da garantia mínima do Código de Defesa do 
Consumidor, prestada por empresa devidamente credenciada e 
sediada no estado do Amapá.  
AMPLA CONCORRÊNCIA (75% do quantitativo total desse item). 
 

 
Imagem de referência 

UND 30 R$ 3.432,33 R$ 102.969,90 

2 

Geladeira de 342 a 350 litros (capacidade total), Frost Free, na cor 
branca, uma porta reversível, prateleiras removíveis, gaveta para 
vegetais, frutas e carnes, congelador com função de degelo 
autolimpante, lâmpada interna, com pés niveladores frontais, 
isento de gás CFC, 110Volts 
Com Selo de Eficiência Energética PROCEL classe A.  
Com garantia mínima, pelo fabricante, de 12 (doze) meses, 
independente da garantia mínima do Código de Defesa do 
Consumidor, prestada por empresa devidamente credenciada e 
sediada no estado do Amapá.  
COTA RESERVADA PARA ME e EPP (até 25% do quantitativo total 
do item 01). 

UND 10 R$ 3.432,33 
 

R$ 34.323,30 
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IT
EM

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

3 

Cafeteira elétrica, doméstica com, jarra de vidro transparente, 
potência mínima 750 w, voltagem, 110v/220v, capacidade mínima 
de 1 litro e 28 xícaras, dosador de pó, chapa de aquecimento para 
manter o café aquecido após o preparo, porta filtro, sistema corta 
pingos com filtro removível e lavável, com abertura para 
higienização e acesso p/abastecimento de café, com botão 
liga/desliga luminoso, c/sistema automático de desligamento, 
c/medidor de café e indicador de nível de água. 
Com Selo de Eficiência Energética PROCEL classe A.  
Com garantia mínima, pelo fabricante, de 12 (doze) meses, 
independente da garantia mínima do Código de Defesa do 
Consumidor, prestada por empresa devidamente credenciada e 
sediada no estado do Amapá. 
OBS: Verificamos que atualmente no mercado nacional existem 
cafeteiras elétricas com desligamento automático das marcas 
Arno, Oster, Philco, Philips Walita, Eletrolux e Gaggia   

 
Imagens de referência 

UND 40 R$ 446,43 R$ 17.857,20 

4 

Fritadeira elétrica sem óleo (air fryer) 
Capacidade do cesto mínima de 4 litros e potência mínima de 
1.500W, gabinete na cor preta e acabamento frontal em inox. 
Seletor de temperatura com ajuste até 200°C e timer de 60 
minutos. 
Luzes indicadoras de funcionamento, base antiderrapante,  
cesto removível com revestimento antiaderente, com alta 
durabilidade e fácil de limpar 
Trava de segurança e sistema de proteção contra 
superaquecimento 
Com aviso sonoro de desligamento automático. 
Com Selo de Eficiência Energética PROCEL classe A.  
Com garantia mínima, pelo fabricante, de 12 (doze) meses, 
independente da garantia mínima do Código de Defesa do 
Consumidor, prestada por empresa devidamente credenciada e 
sediada no estado do Amapá. 

 
Imagem de referência 

UND 30 R$ 457,68 R$ 13.730,40 
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IT
EM

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

5 

Forno Microondas de 30 a 32 litros, com funções pré-
programadas para diversos pratos; Gabinete na cor branca; Porta 
com visor branco e transparente para visualizar o alimento dentro 
do forno; com fácil programação de tempo; com dispositivo 
eletrônico que permite travar o uso do aparelho (para evitar que 
crianças ou pessoas não autorizadas possam acioná-lo); com Tecla 
Descongelar; com Menu Grill para dourar os alimentos, 110/127 
Volts. 
Com Selo de Eficiência Energética PROCEL classe A.  
Com garantia mínima, pelo fabricante, de 12 (doze) meses, 
independente da garantia mínima do Código de Defesa do 
Consumidor, prestada por empresa devidamente credenciada e 
sediada no estado do Amapá. 

 
Imagem de referência 

UND 70 R$ 914,33 R$ 64.003,10 

6 

Fogão doméstico à gas, na cor branca, com 04 queimadores; 
mesa em aço inox, tampo de vidro temperado basculante, botões 
removíveis, forno com visor e isolamento térmico com lá de rocha, 
com acendimento automático de todos os queimadores, com 
lâmpada adequada de 20 a 25w dentro do forno. 
Com os seguintes itens incluídos: 01 válvula reguladora de gás, 
com mangueira e 02 abraçadeiras; 
Com Selo de Eficiência Energética PROCEL da mesa e do forno 
classe A.  
Com garantia mínima, pelo fabricante, de 12 (doze) meses, 
independente da garantia mínima do Código de Defesa do 
Consumidor, prestada por empresa devidamente credenciada e 
sediada no estado do Amapá. 

 
Imagem de referência 

UND 30 R$ 1.072,78 R$ 32.183,40 
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IT
EM

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

7 

Fogão industrial de 04 bocas com forno, com as seguintes 
características mínimas: 
-Fogão Industrial de Baixa Pressão à Gás GLP (BOTIJÃO) 
-Mesa Perfil 7 
-Grelhas em ferro fundido 30x30cm 
-04 Queimadores Duplos 
-Bandeja coletora de resíduo em Aço Galvanizado 
-Estrutura em Aço Carbono 
-Cor: Cinza Grafite 
- Porta do forno com visor de vidro e equipada com mola para 
facilitar a vedação e reter o calor, com isolamento térmico em lã 
de rocha e acabamento interno esmaltado. 
- Medidas do fogão montado, podendo varias +- 5%: altura de 
80cm, largura de 82cm e profundidade de 80cm. 
- Medidas do forno, podendo varias +- 5%: altura de 30cm, 
largura de 55cm e profundidade de 65cm. 
- Com Selo de Eficiência Energética PROCEL da mesa e do forno 
classe A.  
Com garantia mínima, pelo fabricante, de 12 (doze) meses, 
independente da garantia mínima do Código de Defesa do 
Consumidor, prestada por empresa devidamente credenciada e 
sediada no estado do Amapá. 
 

 
Imagem de referência 

UND 10 R$ 3.757,50 R$ 37.575,00 
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IT
EM

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

8 

Televisor Smart LED de 43" da marca Samsung, com a seguinte 
configuração mínima: 
1- Com Sistema de proteção de senhas através de múltiplas 
camadas de segurança, compatível com tecnologias de 
espelhamento de tela, como DLNA (Digital Living Network 
Alliance). 
2- Resolução: 4K (3840 x 2160) ou superior. 
3- Sistema Operacional: Tizen™ Smart TV, com assistente virtual 
Alexa integrado. 
4- Processador Crystal 4K ou superior; 
5- Conectividade: Suporte a Bluetooth 4.0 ou superior e Wi-Fi 5 ou 
superior. 
6- Conexões: No mínimo 1 porta USB, 2 portas HDMI e 1 porta 
Ethernet (LAN). 
7- Sistema de Cor: Suporte aos padrões NTSC, PAL-M/N e SBTVD 
(Sistema Brasileiro de TV Digital). 
8- Áudio: Potência mínima dos alto-falantes de 20W RMS. 
9- Formato da Tela: Tela com formato 16:9, com suporte a 
espelhamento/compartilhamento de tela. 
10- Fonte de Alimentação: Bivolt automático, controle remoto 
incluso. 
11- Certificações: O equipamento deve possuir homologações pela 
ANATEL e pelo INMETRO. 
12- Suporte para fixação: Acompanha suporte para fixação em 
parede. 
13- Eficiência Energética: Televisor com Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE, classificação mínima A. 
14- Segurança: Ferramenta de segurança Knox para proteção 
avançada do dispositivo. 
15- Garantia: Garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano, com 
suporte técnico oferecido por empresa credenciada com sede no 
estado do Amapá. 
AMPLA CONCORRÊNCIA (75% do quantitativo total desse item). 

UND 38 R$ 2.039,46 R$ 77.499,48 
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ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

9 

Televisor Smart LED de 43" da marca Samsung, com a seguinte 
configuração mínima: 
1- Com Sistema de proteção de senhas através de múltiplas 
camadas de segurança, compatível com tecnologias de 
espelhamento de tela, como DLNA (Digital Living Network 
Alliance). 
2- Resolução: 4K (3840 x 2160) ou superior. 
3- Sistema Operacional: Tizen™ Smart TV, com assistente virtual 
Alexa integrado. 
4- Processador Crystal 4K ou superior; 
5- Conectividade: Suporte a Bluetooth 4.0 ou superior e Wi-Fi 5 ou 
superior. 
6- Conexões: No mínimo 1 porta USB, 2 portas HDMI e 1 porta 
Ethernet (LAN). 
7- Sistema de Cor: Suporte aos padrões NTSC, PAL-M/N e SBTVD 
(Sistema Brasileiro de TV Digital). 
8- Áudio: Potência mínima dos alto-falantes de 20W RMS. 
9- Formato da Tela: Tela com formato 16:9, com suporte a 
espelhamento/compartilhamento de tela. 
10- Fonte de Alimentação: Bivolt automático, controle remoto 
incluso. 
11- Certificações: O equipamento deve possuir homologações pela 
ANATEL e pelo INMETRO. 
12- Suporte para fixação: Acompanha suporte para fixação em 
parede. 
13- Eficiência Energética: Televisor com Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE, classificação mínima A. 
14- Segurança: Ferramenta de segurança Knox para proteção 
avançada do dispositivo. 
15- Garantia: Garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano, com 
suporte técnico oferecido por empresa credenciada com sede no 
estado do Amapá. 
COTA RESERVADA PARA ME e EPP (até 25% do quantitativo total 
do item 08). 

UND 12 R$ 2.039,46 R$ 24.473,52 
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ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

10 

Televisor Smart LED de 50" da marca Samsung, com a seguinte 
configuração mínima: 
1- Com Sistema de proteção de senhas através de múltiplas 
camadas de segurança, compatível com tecnologias de 
espelhamento de tela, como DLNA (Digital Living Network 
Alliance). 
2- Resolução: 4K (3840 x 2160) ou superior. 
3- Sistema Operacional: Tizen™ Smart TV, com assistente virtual 
Alexa integrado. 
4- Processador Crystal 4K ou superior; 
5- Conectividade: Suporte a Bluetooth 4.0 ou superior e Wi-Fi 5 ou 
superior. 
6- Conexões: No mínimo 1 porta USB, 2 portas HDMI e 1 porta 
Ethernet (LAN). 
7- Sistema de Cor: Suporte aos padrões NTSC, PAL-M/N e SBTVD 
(Sistema Brasileiro de TV Digital). 
8- Áudio: Potência mínima dos alto-falantes de 20W RMS. 
9- Formato da Tela: Tela com formato 16:9, com suporte a 
espelhamento/compartilhamento de tela. 
10- Fonte de Alimentação: Bivolt automático, controle remoto 
incluso. 
11- Certificações: O equipamento deve possuir homologações pela 
ANATEL e pelo INMETRO. 
12- Suporte para fixação: Acompanha suporte para fixação em 
parede. 
13- Eficiência Energética: Televisor com Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE, classificação mínima A. 
14- Segurança: Ferramenta de segurança Knox para proteção 
avançada do dispositivo. 
15- Garantia: Garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano, com 
suporte técnico oferecido por empresa credenciada com sede no 
estado do Amapá. 
AMPLA CONCORRÊNCIA (75% do quantitativo total desse item). 

UND 38 R$ 2.265,77 R$ 86.099,26 
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ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

11 

Televisor Smart LED de 50" da marca Samsung, com a seguinte 
configuração mínima: 
1- Com Sistema de proteção de senhas através de múltiplas 
camadas de segurança, compatível com tecnologias de 
espelhamento de tela, como DLNA (Digital Living Network 
Alliance). 
2- Resolução: 4K (3840 x 2160) ou superior. 
3- Sistema Operacional: Tizen™ Smart TV, com assistente virtual 
Alexa integrado. 
4- Processador Crystal 4K ou superior; 
5- Conectividade: Suporte a Bluetooth 4.0 ou superior e Wi-Fi 5 ou 
superior. 
6- Conexões: No mínimo 1 porta USB, 2 portas HDMI e 1 porta 
Ethernet (LAN). 
7- Sistema de Cor: Suporte aos padrões NTSC, PAL-M/N e SBTVD 
(Sistema Brasileiro de TV Digital). 
8- Áudio: Potência mínima dos alto-falantes de 20W RMS. 
9- Formato da Tela: Tela com formato 16:9, com suporte a 
espelhamento/compartilhamento de tela. 
10- Fonte de Alimentação: Bivolt automático, controle remoto 
incluso. 
11- Certificações: O equipamento deve possuir homologações pela 
ANATEL e pelo INMETRO. 
12- Suporte para fixação: Acompanha suporte para fixação em 
parede. 
13- Eficiência Energética: Televisor com Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE, classificação mínima A. 
14- Segurança: Ferramenta de segurança Knox para proteção 
avançada do dispositivo. 
15- Garantia: Garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano, com 
suporte técnico oferecido por empresa credenciada com sede no 
estado do Amapá. 
COTA RESERVADA PARA ME e EPP (até 25% do quantitativo total 
do item 10). 

UND 12 R$ 2.265,77 R$ 27.189,24 
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ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

12 

Televisor Smart LED de 65" da marca Samsung, com a seguinte 
configuração mínima: 
1- Com Sistema de proteção de senhas através de múltiplas 
camadas de segurança, compatível com tecnologias de 
espelhamento de tela, como DLNA (Digital Living Network 
Alliance). 
2- Resolução: 4K (3840 x 2160) ou superior. 
3- Sistema Operacional: Tizen™ Smart TV, com assistente virtual 
Alexa integrado. 
4- Processador Crystal 4K ou superior; 
5- Conectividade: Suporte a Bluetooth 4.0 ou superior e Wi-Fi 5 ou 
superior. 
6- Conexões: No mínimo 1 porta USB, 2 portas HDMI e 1 porta 
Ethernet (LAN). 
7- Sistema de Cor: Suporte aos padrões NTSC, PAL-M/N e SBTVD 
(Sistema Brasileiro de TV Digital). 
8- Áudio: Potência mínima dos alto-falantes de 20W RMS. 
9- Formato da Tela: Tela com formato 16:9, com suporte a 
espelhamento/compartilhamento de tela. 
10- Fonte de Alimentação: Bivolt automático, controle remoto 
incluso. 
11- Certificações: O equipamento deve possuir homologações pela 
ANATEL e pelo INMETRO. 
12- Suporte para fixação: Acompanha suporte para fixação em 
parede. 
13- Eficiência Energética: Televisor com Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE, classificação mínima A. 
14- Segurança: Ferramenta de segurança Knox para proteção 
avançada do dispositivo. 
15- Garantia: Garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano, com 
suporte técnico oferecido por empresa credenciada com sede no 
estado do Amapá. 
AMPLA CONCORRÊNCIA (75% do quantitativo total desse item). 

UND 30 R$ 4.546,00 R$ 136.380,00 
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VALOR TOTAL 
 

13 

Televisor Smart LED de 65" da marca Samsung, com a seguinte 
configuração mínima: 
1- Com Sistema de proteção de senhas através de múltiplas 
camadas de segurança, compatível com tecnologias de 
espelhamento de tela, como DLNA (Digital Living Network 
Alliance). 
2- Resolução: 4K (3840 x 2160) ou superior. 
3- Sistema Operacional: Tizen™ Smart TV, com assistente virtual 
Alexa integrado. 
4- Processador Crystal 4K ou superior; 
5- Conectividade: Suporte a Bluetooth 4.0 ou superior e Wi-Fi 5 ou 
superior. 
6- Conexões: No mínimo 1 porta USB, 2 portas HDMI e 1 porta 
Ethernet (LAN). 
7- Sistema de Cor: Suporte aos padrões NTSC, PAL-M/N e SBTVD 
(Sistema Brasileiro de TV Digital). 
8- Áudio: Potência mínima dos alto-falantes de 20W RMS. 
9- Formato da Tela: Tela com formato 16:9, com suporte a 
espelhamento/compartilhamento de tela. 
10- Fonte de Alimentação: Bivolt automático, controle remoto 
incluso. 
11- Certificações: O equipamento deve possuir homologações pela 
ANATEL e pelo INMETRO. 
12- Suporte para fixação: Acompanha suporte para fixação em 
parede. 
13- Eficiência Energética: Televisor com Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE, classificação mínima A. 
14- Segurança: Ferramenta de segurança Knox para proteção 
avançada do dispositivo. 
15- Garantia: Garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano, com 
suporte técnico oferecido por empresa credenciada com sede no 
estado do Amapá. 
COTA RESERVADA PARA ME e EPP (até 25% do quantitativo total 
do item 12). 

UND 10 R$ 4.546,00 R$ 45.460,00 



 
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO/SGA  

       

                                                                                                                                                                                                                         11 

 

IT
EM

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

14 

Televisor Smart LED de 82 a 85" da marca Samsung, com a 
seguinte configuração mínima: 
1- Com Sistema de proteção de senhas através de múltiplas 
camadas de segurança, compatível com tecnologias de 
espelhamento de tela, como DLNA (Digital Living Network 
Alliance). 
2- Resolução: 4K (3840 x 2160) ou superior. 
3- Sistema Operacional: Tizen™ Smart TV, com assistente virtual 
Alexa integrado. 
4- Processador Crystal 4K ou superior; 
5- Conectividade: Suporte a Bluetooth 4.0 ou superior e Wi-Fi 5 ou 
superior. 
6- Conexões: No mínimo 1 porta USB, 2 portas HDMI e 1 porta 
Ethernet (LAN). 
7- Sistema de Cor: Suporte aos padrões NTSC, PAL-M/N e SBTVD 
(Sistema Brasileiro de TV Digital). 
8- Áudio: Potência mínima dos alto-falantes de 20W RMS. 
9- Formato da Tela: Tela com formato 16:9, com suporte a 
espelhamento/compartilhamento de tela. 
10- Fonte de Alimentação: Bivolt automático, controle remoto 
incluso. 
11- Certificações: O equipamento deve possuir homologações pela 
ANATEL e pelo INMETRO. 
12- Suporte para fixação: Acompanha suporte para fixação em 
parede. 
13- Eficiência Energética: Televisor com Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE, classificação mínima A. 
14- Segurança: Ferramenta de segurança Knox para proteção 
avançada do dispositivo. 
15- Garantia: Garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano, com 
suporte técnico oferecido por empresa credenciada com sede no 
estado do Amapá.AMPLA CONCORRÊNCIA (75% do quantitativo 
total desse item). 

UND 23 R$ 9.383,74 R$ 215.826,02 
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VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

15 

Televisor Smart LED de 82 a 85" da marca Samsung, com a 
seguinte configuração mínima: 
1- Com Sistema de proteção de senhas através de múltiplas 
camadas de segurança, compatível com tecnologias de 
espelhamento de tela, como DLNA (Digital Living Network 
Alliance). 
2- Resolução: 4K (3840 x 2160) ou superior. 
3- Sistema Operacional: Tizen™ Smart TV, com assistente virtual 
Alexa integrado. 
4- Processador Crystal 4K ou superior; 
5- Conectividade: Suporte a Bluetooth 4.0 ou superior e Wi-Fi 5 ou 
superior. 
6- Conexões: No mínimo 1 porta USB, 2 portas HDMI e 1 porta 
Ethernet (LAN). 
7- Sistema de Cor: Suporte aos padrões NTSC, PAL-M/N e SBTVD 
(Sistema Brasileiro de TV Digital). 
8- Áudio: Potência mínima dos alto-falantes de 20W RMS. 
9- Formato da Tela: Tela com formato 16:9, com suporte a 
espelhamento/compartilhamento de tela. 
10- Fonte de Alimentação: Bivolt automático, controle remoto 
incluso. 
11- Certificações: O equipamento deve possuir homologações pela 
ANATEL e pelo INMETRO. 
12- Suporte para fixação: Acompanha suporte para fixação em 
parede. 
13- Eficiência Energética: Televisor com Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE, classificação mínima A. 
14- Segurança: Ferramenta de segurança Knox para proteção 
avançada do dispositivo. 
15- Garantia: Garantia mínima de fábrica de 01 (um) ano, com 
suporte técnico oferecido por empresa credenciada com sede no 
estado do Amapá. 
COTA RESERVADA PARA ME e EPP (até 25% do quantitativo total 
do item 14). 

UND 7 R$ 9.383,74 R$ 65.686,18 

TOTAL 981.256,00 
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 ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS –  

PREGÃO Nº XX/XXXX 

O Estado do Amapá, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, na 
cidade de Macapá-AP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.870.576/0001-21, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, o Desembargador ADÃO JOEL GOMES 
DE CARVALHO, cujo termo de posse foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº 42, de 03 
de março de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão nº 
......./2024, mediante sistema de registro de preços, processo administrativo n.º 27030/2024, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, 
com sede em xxxxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxx, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, na Resolução nº 1.594, de 10 de maio de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1 OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para aquisição de 
eletrodomésticos. 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O edital da licitação; 

1.2.2. O termo de referência; 

1.2.3. A proposta da contratada; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Especificação Quantidade Valor unitário 
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2.2. É fornecedor adjudicatário da presente ata de registro de preços: 

2.2.1. Razão social: 

2.2.2. CNPJ: 

2.2.3. Endereço: 

2.2.4. Representante: 

2.2.5. Contato: 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

3 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 
pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do TJAP apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
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3.2.1. O TJAP poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do TJAP, o órgão ou a entidade não participante efetivará a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

3.3.1. O prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo TJAP, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 

3.5. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de 
preços: 

3.5.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o TJAP e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 

3.5.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o TJAP e os órgãos 
ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de publicação no Diário de Justiça Eletrônico, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso e que o 
fornecedor tenha manifestado interesse na prorrogação. 

4.1.1. A prorrogação da vigência da ata de registro de preço renova a quantidade inicial 
registrada, excluindo-se eventual saldo quantitativo remanescente da vigência inicial. 

5 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 

5.1.3. na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, 
de2021. 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

a.1) A anualidade será contada a partir da data do orçamento estimado da licitação, 
fixada em dd/mm/aaaa. 

a.2) Para atualização do preço, aplica-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA. 

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6 NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o TJAP convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item 6.1.1, o TJAP convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o TJAP procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o TJAP comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual. 
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao TJAP a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo TJAP e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
item 6.2.2, o TJAP convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o TJAP procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos itens 6.2 e 6.2.1, o TJAP atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O TJAP comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

7 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo TJAP, quando o fornecedor: 

7.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

7.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 6.2.2; ou 

7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese prevista no item 7.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o TJAP poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o TJAP poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo TJAP, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.5.1. por razão de interesse público; 

7.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 6.1.3 e 6.2.4. 

8 CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

8.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por meio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Os instrumentos serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 

8.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no instrumento convocatório, conforme o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021, e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.5. A contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade. 

9 PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
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9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no edital ou no termo de referência, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10 CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos. 

 

 

Macapá-AP, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 

Presidente 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 


